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COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 
 
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 04/2020.                    

 

AUTORIA: VEREADORA PROFESSORA NELITA PIACENTINI, EDSON BATTILANI, CABO 

CRUZ, DR. MIGUEL, EDILSON MARTINS, EDOEL ROCHA, ELVIRA SCHEN, JADIR 

PEPITA, DR. LUIZ ALFREDO, OLIVINO CUSTÓDIO, PROFESSOR CÍCERO, SIDNEI 

JARDIM E TUCANO. 

 

ENVIADO à: COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO. 

 

RELATOR: VEREADOR EDOEL ROCHA. 

 

Tramita nesta Comissão Permanente de Legislação e Redação, o Projeto de Resolução 

nº. 04/2020, que: “CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃ HONORÁRIA À SENHORA ESTER DE 

ABREU PIACENTINI”.            

VOTO DA RELATORIA: 

Conforme previsto no Artigo 39, incisos I e IV, alínea “a”, do Regimento Interno, chega 

a esta Comissão, o Projeto supracitado. 

Em data de 30/04/2020, a Vereadora Professora Nelita Piacentini e os demais 

Vereadores acima citados, protocolizaram neste Poder Legislativo sob o nº 632/2020, exposto em 04 

(quatro) Artigos, o Projeto de Resolução nª 04/2020. 

Em data de 04/05/2020 a Coordenadoria de Assuntos Legislativos certificou a 

inexistência de Súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto e, quanto à prejudicialidade e 

aos quesitos para recebimento e distribuição da proposição, que não havia qualquer óbice. 

E na data de 08/15/2020 o Departamento de Controle Legislativo e Arquivo Histórico, 

certificou a existência da seguinte Legislação Municipal disponível sobre a matéria: Resolução 

41/2011 e a Lei 4039/2019. 

Em data de 11/05/2020, o presente Projeto de Lei foi levado para o conhecimento do 

Plenário na 11ª Sessão Ordinária de 2020 e no dia 13/05/2020 encaminhado para a Diretoria 

Jurídica, para a emissão de Parecer, que resultou no Parecer Jurídico nº 314/2020, solicitando 

diligências a Autora para informar o seu grau de parentesco com a homenageada, assim como a 

devida juntada das Certidões Negativas Cíveis e Criminais (Estadual e Federal) da agraciada. 
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Foram cumpridas as devidas diligências em data de 26/05/2020 e retornou a referida 

proposição para nova lavratura de peça técnica. 

A iniciativa consiste em Projeto de Resolução, que tem como objetivo conceder o Título 

de Cidadã Honorária á Senhora Ester de Abreu Piacentini, devido aos relevantes serviços prestados 

á Comunidade Mourãoense. 

Verificando que a proposição atende os requisitos contidos na Resolução 41/2011 e 

demais normativas pertinentes. 

Diante da análise, no que cabe a esta Comissão, acatando o Parecer Jurídico nº 

332/2020, manifestamos VOTO FAVORÁVEL à tramitação do Projeto de Resolução nº 04/2020, 

por não haver inconstitucionalidade, ilegalidade ou desrespeito aos preceitos regimentais. 

 

SALA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO, DO 

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 03, de Julho de 2020. 

 

 

   

EDOEL ROCHA 

Relator  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.campomourao.pr.leg.br/


 

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 
RUA FRANCISCO FERREIRA ALBUQUERQUE 1488 - TELEFAX (44) 3518-5050 - CEP 87302-220  
CX. POSTAL  421. C.N.P.J. 79.869.772/0001-14 
CONTATO@CAMPOMOURAO.PR.LEG.BR 
WWW.CAMPOMOURAO.PR.LEG.BR 

 
               VOTOS DOS MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO.  

                                        PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 04/2020 

 

O Vereador-Presidente Sidnei de Souza Jardim se manifesta, aos termos do parecer: 

 

 
  Favorável 

 

 
  Contrário 

 

 
  Ausente 

 

                         Assinatura:     _________________________________ 

 

 

O Vereador-Membro Dr. Luiz Alfredo da Cunha Bernardo se manifesta, aos termos do parecer: 

 

 
  Favorável 

 

 
  Contrário 

 

 
  Ausente 

 

                         Assinatura:     _________________________________ 

SALA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO, DO PODER 

LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 03, de Julho de 2020. 
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